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Os principais temas da Constituinte 
BRASÍLIA — A tentativa de um acordo so

bre a estabilidade no emprego reuniu ontem, 
pela primeira vez, representantes de quatro 
grupos da Constituinte: o Centrão, o "Centri-
nho", a Liderança do PMDB e o "Grupo dos 
32". Á reunião não produziu o esperado acor
do, mas abriu a perspectiva de entendimento 
em torno da emenda do Deputado Ronaldo Cé
sar Coelho (PMDB-RJ), que prevê a indeniza-
ção compensatória e não inclui no texto a pala
vra "estabilidade", como exige o Centrão. 

O Deputado José Lins (PFL-CE), represen
tante do Centrão, disse que o seu grupo não 
admite negociar qualquer proposta que explici

te no texto constitucional a expressão "indeni-
zação compensatória". Portanto, não vê incon
veniente em apoiar a emenda do Deputado 
Ronaldo César Coelho cuja proposta é bem se
melhante à do Centrão. 

O Líder do PMDB na Constituinte, Senador 
Mário Covas, ainda resiste às duas propostas. 
Ele defende a fórmula do Substitutivo I, do 
Relator Bernardo Cabral, que remetia a maté
ria para a legislação ordinária. Segundo Covas, 
a questão da estabilidade não pode ser decidida 
sob um clima apaixonado, como vem sendo 
tratada desde o início da Constituinte. O "Gru

po dos 32", por sua vez, concorda com Covas. 
Segundo o Senador José Richa (PMDB-PR), a 
legislação ordinária pode, além do mais, descer 
a detalhes, atendendo, desta forma, aos mais 
variados segmentos interessados no assunto. 

Covas, entretanto, concordou em submeter a 
proposta de Ronaldo César Coelho ao seu gru
po. Disse o Líder do PMDB que o mais impor
tante, nesta fase final da Constituinte, é buscar 
o entendimento para que as votações em ple
nário ocorram em clima de conciliação. E ma
nifestou a sua confiança de que esta questão 
será objeto de consenso, como ocorreu com a 

Reforma Agrária, na Comissão de Sistematiza
ção. 

A reunião foi no gabinete do Senador José 
Richa e deverá se repetir ao longo das vota
ções, que começam hoje à tarde e que oferecem 
aos negociadores dos diversos grupos um elen
co expressivo de alternativas para cada um dos 
pontos mais polémicos da Constituinte. 

Nesta página, os pontos principais do projeto 
da Comissão da Sistematização, as emendas do 
Centrão a esses temas e as apresentadas indi
vidualmente ou coletivamente por constituin
tes de outros grupos, também a esses mesmos 
itens. 

As propostas 
da Comissão 
Sistema de governo — A Comis

são de Sistematização aprovou a im
plantação do parlamentarismo. 

Mandato presidencial — Fixado 
em cinco anos na parte permanente 
do texto e em quatro anos para o 
atual Presidente da República. 

Proteçáo industrial — É assegu
rado o privilégio temporário de in
venção e a proteção às criações in
dustriais e às propriedades de 
marcas, nomes e sinais distintivos, 
ressalvadas as exceções que a lei es-
tabecer no interesse social, tecnoló
gico e económico do País. 

Estabilidade no emprego — São 
direitos dos trabalhadores urbanos e 
rurais, além de outros que visem à 
melhoria de sua condição social: ga
rantia de emprego, protegido con
tra despedida imotivada, assim en
tendida a que não se fundar em: a) 
contrato a termo, nas condições e 
prazos da lei; b) falta grave, assim 
conceituada em lei; c) justa causa, 
baseada em fato económico intrans
ponível, fato tecnológico ou infortú
nio da empresa, de acordo com crité
rios estabelecidos na legislação do 
trabalho. 

Jornada de trabalho — Duração 
do trabalho normal não superior a 
oito horas diárias e quarenta e qua
tro semanais. 

Hora extra — Remuneração em 
dobro do serviço extraordinário. 

Licença gestante — Licença re
munerada à gestante, sem prejuízo 
do emprego e do salário, com a dura
ção mínima de 120 dias. 

Imprescritibilidade — Não inci
dência da prescrição no curso do 
contrato de trabalho e até dois anos 
depois de sua cessação. 

Organização sindical — É livre a 
associação profissional ou sindical. § 
\0 _ Vedada ao Poder Público inter
ferência ou intervenção na organiza
ção social. § 2o — Não será constituí
da mais de uma organização 
sindical, em qualquer grau, repre
sentativa de categoria profissional 
ou económica, na mesma base terri
torial. Esta será definida pelos traba
lhadores ou empregados interessa
dos, não podendo ser inferior à área 
de um município. 

Direito de greve — E livre a gre
ve, vedada a iniciativa patronal, 
competindo aos trabalhadores deci
dir sobre a oportunidade e o âmbito 
dos interesses que deverão por meio 
dela defender. § 1° - Na hipótese de 
greve, serão adotadas providências 
pelas entidades sindicais que garan
tam a manutenção dos serviços in
dispensáveis ao atendimento das ne-
c e s s i d a d e s i n a d i á v e i s d a 
comunidade. § 2o — Os abusos come
tidos sujeitam os responsáveis às pe
nas da lei. 

Direito de voto — O alistamento 
eleitoral e o voto são obrigatórios pa
ra os maiores de 18 anos e facultati
vos para os analfabetos, os maiores 
de 70 e os menores a partir de 16 
anos. 

Eleições nos municípios — O 
Prefeito será eleito até 45 dias antes 
do término do mandato do seu ante
cessor, aplicadas as regras do artigo 
91 (dois turnos) para mandato de 
quatro anos, e tomará posse no dia 
primeiro de janeiro do ano subse
quente. 

Salários na administração pu
blica — A lei fixará a relação de va
lores entre a maior e a menor remu
neração da administração pública, 
direta ou indireta, observados, como 
limites máximos e no âmbito dos res
pectivos poderes, os valores percebi
dos como remuneração, em espécie, 
a qualquer título, por membros do 
Congresso Nacional, Ministros do 
Supremo Tribunal Federal e Minis
tros de Estado e seus corresponden
tes nos Estados e Municípios. 

Nepotismo — Salvo em virtude de 
concurso público, o cônjuge e o pa
rente até segundo grau, em linha di
reta ou colateral, consanguíneo ou 
afim, de qualquer autoridade, não 
pode ocupar cargo ou função de con
fiança, ainda que sob contrato, em 
organismos a ela subordinados, na 
administração pública. 

Greve na administração pública 
— São assegurados ao servidor pú ; 
blico civil o direito à livre associação 
sindical e o de greve. 

Voto ponderado — O projeto da 
Sistematização não estabelece o cri
tério de ponderação federativa para 
a eleição do Presidente da Repúbli
ca. 

Empresa nacional — Será consi
derada empresa nacional a pessoa 
jurídica constituída e com sede no 
País, cujo controle decisório e de ca
pital votante esteja, em caráter per
manente, exclusivo e incondicional, 
sob a titularidade direta ou indireta 
de pessoas físicas domiciliadas no 
País ou de entidade de direito públi
co interno. § Io — Será considerada 
empresa brasileira de capital estran
geiro a pessoa jurídica constituída, 
com sede e direção no País, que não 
preencha os requisitos deste artigo. § 
2o — A lei instituirá programas des
tinados a fortalecer o capital nacio
nal e melhorar suas condições de 
competitividade interna e internacio
nal. 

Capital estrangeiro — Os investi
mentos de capital estrangeiro serão 
admitidos exclusivamente no inte
resse nacional e disciplinados na for
ma da lei. Parágrafo único — A lei 
disporá sobre os lucros do capital es
trangeiro, favorecendo seu reinvesti
mento no País e regulando sua re
messa para o exterior. 

Exploração de jazidas minerais 
— O aproveitamento dos potenciais 
de energia hidráulica e a pesquisa e 
a lavra de recursos e jazidas mine
rais somente poderão ser efetuados 
por brasileiros ou empresas nacio
nais, mediante autorização ou con
cessão da União, por tempo determi
nado, no interesse nacional, na 
forma da lei, que regulará as condi
ções específicas quando essas ativi
dades se desenvolverem em faixa de 
fronteira ou em terra indígena. 

Distribuição dos derivados de 
petróleo — Será monopólio da 
União a distribuição dos derivados 
de petróleo, facultada a delegação a 
empresas privadas constituídas e 
com sede no País, com maioria de 
capital nacional, por prazo determi
nado, no interesse nacional, e só 
transferível mediante prévia anuên
cia do poder concedente. 

Usucapião urbano — Aquele que 
possuir como seu imóvel urbano, 
com área de até 250 metros qua
drados, por cinco anos, ininterrupta
mente e sem oposição, utilizando-o 
para sua moradia ou de sua família, 
adquirir-lhe-á o domínio, desde que 
não seja proprietário de outro imó
vel urbano ou rural. Parágrafo único 
— O direito previsto neste artigo não 
será reconhecido ao mesmo possui
dor por mais de uma vez. 

Reforma agrária — Ao direito de 
propriedade da terra corresponde 
uma função social. Parágrafo único 
— A função social é cumprida quan
do, simultaneamente, a propriedade: 
I) é racionalmente aproveitada; II) 
conserva os recursos naturais e pre
serva o meio ambiente; III) observa 
as disposiçhões legais que regulam 
as relações de trabalho; IV) favorece 
o bem-estar dos proprietários e dos 
trabalhadores. 

Ato de desapropriação — A de
claração do imóvel como de inte
resse social para fins de reforma a-
grária autoriza a União a propor_ a 
ação de desapropriação. § 2o — São 
insuscetíveis de desapropriação para 
fins de reforma agrária os pequenos 
e médios imóveis rurais, definidos 
em lei, desde que seus proprietários 
não possuam outro imóvel rural. 

Alienação de terras públicas — 
A alienação ou concessão, a qual
quer título, de terras públicas com 
área superior a 500 hectares a uma 
só pessoa física ou jurídica, ainda 
que por interposta pessoa, depende
rá de prévia aprovação do Congresso 
Nacional. 

Presença do capital estrangeiro 
na área rural — A lei limitará a 
aquisição ou arrendamento de pro
priedade rural por pessoas físicas ou 
jurídicas estrangeiras. 

Usucapião rural — O trabalhador 
ou trabalhadora, não proprietário de 
imóvel rural ou urbano, que ocupe 
por cinco anos ininterruptos, sem 
oposição, área de terra não superior 
a 50 hectares, tornando-a produtiva 
por seu trabalho ou de sua família e 
tendo nela moradia, adquirir-lhe-á o 
domínio. 

Princípios da educação — Valo
rização dos profissionais de ensino, 
obedecidos padrões condignos de re : 
muneraçào e garantindo-se em lei 
critérios para implantação de carrei
ra para o magistério, com o ingresso 
exclusivamente por concurso públi
co de provas e títulos. 

Co-gestáo na educação — Demo
cratização do acesso e permanência 
na escola e gestão democrática do 
ensino, com participação de docen
tes, alunos, funcionários e represen
tantes da comunidade. 

Iniciativa privada na educação 
— O ensino é livre à iniciativa priva
da, desde que atendidas as seguintes 
condições: 1) cumprimento das nor
mas gerais da educação nacional, es
tabelecidas em lei; 2) autorização, re
conhecimento, credenciamento e ve
rificação de qualidade pelo Estado. 

Apoio ao educando — Apoio su
plementar ao educando, através.de 
programas de material didático-esco-
lar, transporte, alimentação, assis
tência médico-odontológica, farma
cêutica e psicológica. 

Co-gestão nas universidades — 
As comunidades interessadas pode
rão participar do controle da gestão 
financeira e patrimonial das univer
sidades, na forma da lei. 

As propostas 
do Centrão 

Sistema de governo — Não apre
sentou emenda ao Título da Organi
zação dos Poderes. 

Mandato presidencial — Não for
mulou emenda relativa ao mandato. 

Proteção industrial — A lei asse
gurará aos autores de inventos in
dustriais privilégio temporário para 
sua utilização, bem como proteção às 
criações industriais, à propriedade 
das marcas, aos nomes de empresas 
e a outros signos distintivos. 

Estabilidade no emprego — Es
tabilidade no emprego, após 12 me-
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ses, mediante garantia de indeniza-
ção correspondente a um mês de 
salário, por ano de serviço prestado, 
nos casos de demissão sem justa cau
sa, e nos casos de força maior, de 
indenização nos termos da lei. 

Jornada de trabalho — Duração 
do trabalho normal não superior a 
oito horas diárias e 44 semanais. 

Hora extra — Serviço extraordi
nário com remuneração 50% acima 
do normal ou conforme convenção 
ou acordo coletivo. 

Licença gestante — Licença à 
gestante, com duração de 120 dias, 
sem prejuízo do emprego ou salá
rio. 

Imprescritibilidade — Imprescri
tibilidade da ação trabalhista no pra
zo de até dois anos a partir do dia 
em que foi o direito violado.. 

Organização sindical — É livre a 
associação profissional ou sindical. § 
1$ — E vedado ao Poder Público a in
terferência e a intervenção na orga
nização sindical. A Lei não poderá 
exigir autorização do Estado para a 
fundação de sindicato, ressalvado o 
registro no órgão competente e o dis
posto neste artigo. § 2° — Não será 
constituída mais de uma entidade 
sindical representativa de categoria 
económica, em uma mesma base ter
ritorial. Esta será definida pelos in- . 
teressados, não podendo ser inferior 
à área de um município, g 3o — Se 
mais de uma entidade sindical, re
presentativa de categoria profissio
nal, se constituir em uma mesma 
base territorial, definida pelos traba
lhadores, conforme preceituado no 
parágrafo anterior, somente uma te
rá direito a representação nas con
venções e dissídios coletivos, na for
ma da lei. 

Direito de greve — E assegurado 
o direito de greve, nos termos da lei, 
que ressalvará aquelas decididas 
sem prévia negociação. A lei limita
rá o direito de greve quando se tra
tar de serviços ou atividades essen
ciais e inadiáveis à comunidade. 
Compete aos trabalhadores decidir 
sobre a oportunidade e os interesses 
trabalhistas da categoria que devam, 
por meio dela, defender. Parágrafo 
único — Os abusos cometidos e os 
danos causados sujeitam os respon
sáveis às penas da lei. 

Direito de voto — O alistamento 
eleitoral e o voto são obrigatórios pa
ra os maiores de 18 anos e facultati
vos para os que completarem 18 anos 
até a data da eleição, para os analfa
betos e os maiores de 70 anos. 

Eleições nos municípios — O 
Prefeito e o Vice-Prefeito serão elei
tos até 90 dias antes do término do 
mandato de seu antecessor para 
mandato de quatro anos e tomarão 
posse no dia 31 de janeiro do ano 
subsequente, aplicadas as regras do 
art. 89 (dois turnos) no caso de muni
cípios de mais de 200 mil eleitores. 

Salários na administração pú
blica — A lei fixará o limite máximo 
e a relação de valores entre a maior 
e a menor remuneração dos servido
res públicos da administração direta 
ou indireta, sendo obrigatório o rea
justamento do valor real dos venci
mentos, na forma da lei, observa
dos, como limites máximos, e no 

•âmbito dos respectivos poderes, os 
valores percebidos como remunera
ção em espécie a qualquer título por 
membros do Congresso Nacional, 
Ministros do Supremo Tribunal Fe
deral e Ministros de Estado e seus 
correspondentes nos Estados e Mu
nicípios. 

Nepotismo — Não faz qualquer 
restrição à ocupação de cargos públi
cos por parentes das respectivas au
toridades. 

Greve na administração pública 
— A lei disporá sobre o direito de as
sociação do servidor público, vedada 
a greve e garantido, na forma da lei, 
processo especial de tramitação de 
suas reivindicações. 

Voto ponderado — Não faz qual
quer referência ao voto ponderado 
para a eleição do Presidente da Re
pública. 

Empresa nacional — Será consi
derada empresa brasileira aquela 
constituída sob as leis brasileiras e 
que tenha no País sua sede e ad
ministração. § Io — Será considerada 
empresa brasileira de capital nacio
nal a pessoa jurídica constituída e 
com sede no País cujo controle de 
capital votante esteja, em caráter 
permanente, sob a titularidade dire
ta ou indireta de pessoas físicas do
miciliadas no País ou de entidades 
de direito público interno. 

Capital estrangeiro — Os investi
mentos de capital estrangeiro pode
rão ser incentivados no interesse na
cional e disciplinados na forma da 
lei, garantidos os direitos e as prer
rogativas constitucionais. Parágrafo 
único — A lei disporá sobre os lu
cros do capital estrangeiro, favore
cendo seu reinvestimento no País e 
regulando sua remessa para o exte
rior. 

Exploração de jazidas minerais 
— O aproveitamento dos potenciais 
de energia hidráulica e a pesquisa e 
a lavra de recursos e jazidas mine
rais somente poderão ser efetuados 
mediante autorização ou concessão 
da União, no interesse nacional. São 
privativos de brasileiros ou de em
presas brasileiras de capital nacio
nal o aproveitamento de potenciais 
de recursos hídricos e a pesquisa e a 
lavra de recursos minerais em fai
xas de fronteira e em terras indíge
nas, obedecida a legislação pertinen
te. 

Distribuição dos derivados do 
petróleo — Propõe que a matéria se
ja regulamentada por lei ordinária. 

Usucapião urbano — Aquele que 
possuir como seu imóvel urbano, 
com área de até 250 metros quadra
dos, por cinco anos, ininterrupta
mente, sem oposição e sem reco
nhecimento de domínio alheio, utili
zando-o para sua moradia ou de sua 
família, adquirir-lhe-á o domínio, 
desde que não seja proprietário de 
outro imóvel urbano ou rural. 

Reforma agrária — É garantido o 
direito de propriedade de imóvel ru
ral, cujo uso corresponde a uma fun
ção social. Parágrafo único — A fun
ção social é cumprida quando, nos 
termos da lei, a propriedade: 1) é 
adequadamente aproveitada; 2) é ex
plorada de moda a preservar o meio 
ambiente; 3) o proprietário observa 
as disposições gerais que regulam as 
relações de trabalho; 4) a exploração 
favorece o bem-estar do proprietário 
e dos trabalhadores. 

Ato de desapropriação — A de
sapropriação a que se refere este ar
tigo será precedida de processo ad
minis t ra t ivo, fundamentado em 
vistoria do imóvel rural, garantida a 
participação do proprietário ou de 
seu representante. 

Imóveis insusceptíveis de desapro
priação para reforma agrária — 1) os 
pequenos e médios imóveis rurais, 
desde que seus proprietários não 
possuam outro; 2) a propriedade pro
dutiva; 3) a parte produtiva da pro
priedade, limitada, neste caso, a de
sapropriação, ao máximo de 75% da 
área total, se assim desejar o pro
prietário. 

Alienação de terras públicas — 
A alienação ou concessão, a qual
quer título, de terras públicas com 
área superior a cinco mil hectares da 
uma só pessoa física ou jurídica, ain
da que por interposta pessoa, de
penderá de prévia aproyação do Se
nado Federal. 

Presença do capital estrangeiro 
na área rural — A lei regulará a 
aquisição ou arrendamento de pro
priedade rural por pessoa física ou 
jurídica estrangeira. 

Usucapião rural — O trabalhador 
ou trabalhadora rural, não proprie
tário de imóvel urbano ou rural, que 
ocupe como seu por cinco anos inin
terruptos, sem oposição, nem reco
nhecimento de domínio alheio, área 
de terra não superior a 50 hectares, 
tornando-a sua moradia, adquiri-lhe-
á a propriedade mediante sentença 
declaratório devidamente transcrita. 

Princípios da educação — A va
lorização dos profissionais de Educa
ção, obedecidos padrões condignos 
de remuneração e garantida, na for
ma da lei, a implantação de carrei
ra para o magistério público, com 
ingresso, exclusivamente, por con
curso público de provas e títulos, as
segurando a unificação do regime ju
rídico para todas as instituições 
mantidas pela União, inclusive fun
dações. 

Co-gestão na educação — Não 
prevê em sua proposta para a Educa
ção a co-gestão nas estruturas de 
ensino. 

Iniciativa privada na educação 
— A educação e o ensino são livres à 
iniciativa privada desde que obedeci
dos, nos termos da lei, os seguintes 
requisitos: 1) cumprimento das nor
mas gerais da educação nacional; 2) 
autorização e avaliação de qualidade 
pelo Estado. 

Apoio áo educando — Apoio su

plementar ao educando no ensino 
fundamental, através de programa 
de material didàtico-escolar, trans
porte, alimentação e assistência à 
saúde. 

Co-gestão na Universidade — As 
universidades gozam de autonomia 
didático-científica, administrativa e 
de gestão financeira e patrimonial, 
na forma da lei. 

As coletivas 
e individuais 
Sistema de governo — Emenda 

coletiva, do Deputado Egídio Ferrei
ra Lima (PMDB-PE), altera o projeto 
da Comissão de Sistematização, mas 
mantém o parlamentarismo. Outra 
emenda coletiva, dos Deputados Vi-
valdo Barbosa (PDT-RJ) e Maurílio 
Ferreira Lima (PMDB-PE), anexa
das, propõe a manutenção do siste
ma presidencialista. 

Mandato presidencial — Emenda 
coletiva do Deputado Matheus Ien-
sen (PMDB-PR) propõe cinco anos 
para o Presidente José Sarney. 
Emenda da liderança do PMDB pro
põe quatro anos de mandato para o 
Presidente da República no corpo 
pe rmanen te da Const i tuição. E 
emenda do Deputado Heraclito For
tes (PMDB-PI) garante cinco anos ao 
atual Presidente, convocando elei
ções gerais para 1989. São as princi
pais propostas. 

Proteção industrial — E assegu
rado o privilégio temporário de in
venção e a proteção às criações in
dustriais e à propriedade de marcas, 
nomes e sinais distintivos, ressalva
das as exceções que a lei estabele
cer no interesse social, tecnológico e 
económico do País (emenda coletiva, 
280 assinaturas). 

Estabilidade no emprego — Re
lação de emprego, protegida contra 
despedida arbitrária ou sem justa 
causa, regulada em lei complemen
tar, que assegurará indenização com
pensatória sem prejuízo de outros 
benefícios. Emenda do Deputado Ro
naldo César Coelho (PMDB-RJ), pas
sível de acordo. 

Jornada de trabalho — Duração 
de trabalho não superior a 40 horas 
semanais e oito horas diárias, facul
tada a compensação de horário e a 
redução da jornada, mediante acor
do ou convenção coletiva de traba
lho (emenda do PT). 

Hora extra — Serviço extraordi
nário com remuneração mínima su
perior em 50%, em relação normal 
(emenda do PTB). 

Licença gestante — As emendas 
apresentam variações quanto ao pe
ríodo. Duas propostas são inovado
ras: a do Deputado Alceni Guerra 
(PFL-PR), que estabelece licença pa
ternidade de oito dias, e a do Deputa
do Luiz Soyer (PMDB-GO), estabele
cendo que as despesas correrão por 
conta da Previdência. 

Organização sindical — E asse
gurada a pluralidade sindical, desde 
que concorram para sua fundação e 
efetivo funcionamento filiados cor
respondentes a um terço da respecti
va categoria funcional ou económica. 
É igualmente permitida a formação 
de sindicatos por empresa, desde que 
o número de empregados seja supe
rior a cinco mil t raba lhadores . 
Emenda do Senador Marco Maciel 
(PFL-PE). 

Direito de greve — Há cinco 
'emendas individuais proibindo a 
greve pelas categorias responsáveis 
por serviços essenciais. 

Direito de voto — O alistamento 
eleitoral e o voto são obrigatórios pa
ra os maiores de 16 anos, salvo para 
analfabetos, maiores de 70 anos e de
ficientes físicos. Emenda do Deputa
do Carlos Benevides (PMDB-CE). 

Eleições nos municípios — Sete 
emendas individuais que restringem 
a aplicação do sistema de dois turnos 
nas eleições para prefeito dos muni
cípios com mais de um determinado 
número de habitantes, com propos
tas que vão desde 50 mil a 3 milhões 
de eleitores. 

Salários na administração pú
blica — A maior remuneração na 
administração pública, direta ou in
direta e, no âmbito dos respectivos 
Poderes, os valores percebidos como 
remuneração em espécie, a qualquer 
título, por membros do Congresso 
Nacional, Ministros do Supremo Tri
bunal Federal e Ministros de Estado 
e seus correspondentes nos Estados 
e municípios, não poderão ser supe
riores a 30 salários mínimos. Emen
da do Deputado Antero de Barros 
(PMDB-MT). 

Nepotismo — Emenda do Deputa
do Vinícius Cansanção (PFL-AL) su
prime todo o parágrafo. 

Greve na administração pública 
— A lei disporá sobre o direito de as
sociação do servidor público, vedada 
a greve e garantida, na forma da lei, 
processo especial de tramitação de 
suas reivindicações. Emenda do De
putado Pedro Ceolin (PFL-ES). 

Voto ponderado — O processo 
eleitoral obedecerá ao critério de 
ponderação federativa estabelecida 
com base no número de representan
tes dos Estados, do Distrito Federal e 
dos Territórios no Congresso. Cada 
Estado, o Distrito Federal e os Terri
tórios, com exceção de FemaMo de 

Noronha, corresponde, para fins des
te artigo, a distritos eleitorais. A ca
da distrito eleitoral corresponde um 
número de votos federativos equiva- • 
lente ao número de representantes 
da respectiva unidade federada no 
Congresso Nacional. E fixa as re
gras. Emenda coletiva apresentada 
com 297 assinaturas pelo Deputado 
Oswaldo Coelho (PFL-PE). 

Empresa nacional — Empresa 
brasileira, para todos os fins de di
reito, é aquela constituída sob as leis 
brasileiras e que tenha sede e admi
nistração no País. Emenda do Presi
dente da Confederação Nacional da " 
Indústria, Senador Albano Franco 
(PMDB-SE). 

Capital estrangeiro — A lei não ! 
criará discriminação ou restrição en- ; 
tre empresas em razão da nacionali
dade de origem do seu capital, õbe- ; 
decidas as diretrizes do Poder 
Executivo. Mas as empresas de capi-
tal estrangeiro não poderão gozar de 
qualquer privilégio ou benefício des-
finados, exclusivamente, às empre
sas de capital nacional. Emenda do ; 
Deputado Carlos Virgílio (PDS-CE). 

Exploração das jazidas minerais | 
— O aproveitamento dos potenciais ; 
de energia hidráulica e as pesquisas -
e lavra de recursos e jazidas mine" 
rais somente poderão ser efetuadai 
por brasileiro ou empresas nacio
nais, mediante concessão ou autori
zação da União, por tempo determi
nado. Lei ordinária regulará 
condições específicas quando estas 
atividades envolverem minerais es
tratégicos ou se desenvolverem em 
áreas indígenas ou de fronteiras. 
Emenda do Deputado Nelton Friede-
rich (PMDB-PR), do MUP. 

Distribuição de derivados de pe
tróleo — Foram apresentadas oito 
emendas propondo a supressão 
dispositivo que limita a distribui 
dos derivados de petróleo às ámtJr 
sas brasileiras. O Deputado Jqs,i. 
Luiz de Sá (PL-RJ) apresentou pro
posta que poderá, ser negociada no 
plenário que diz: A empresa brasilei
ra de capital nacional compete a dis
tribuição dos derivados de petróleo, 
na forma da lei. E nas Disposições 
Transitórias prevê que a lei assegu
rará por prazo determinado o exercí
cio das atividades das empresas cujo 
capital seja total ou maioritariamen
te estrangeiro. 

Usucapião urbano — Aquele que 
possuir como seu imóvel urbano, 
com área de um lote, por cinco anos, 
ininterruptamente e sem oposição, 
terá direito ao domínio, desde que 
não seja proprietário de outro imó
vel urbano e rural. Emenda do Sena
dor Dirceu Carneiro (PMDB-SC). 

Reforma agrária — E garantido o 
direito de propriedade de imóvel ru
ral, cujo uso corresponda a uma fun
ção social. A função social será defi
nida em lei. Emenda do Deputado 
José Elias Moreira (PTB-MS) 

Ato de desapropriação — A de
claração do imóvel como de inte
resse social para fins de Reforma 
Agrária autoriza a União a propor a 
ação de desapropriação. Ao juiz ca
berá decidir no prazo de 90 dias so
bre a imissão da União na posse, sob 
pena desta operar automaticamente. 
Emenda do Deputado José Carlos 
Sabóia (PMDB-MA). 

Alienação de terras públicas — 
A alienação ou concessão, a qual
quer título, de terras públicas ou de
volutas a uma só pessoa física ou ju
rídica de direito privado, ainda que 
por interposta pessoa, fica limitada a 
três mil hectares, dependendo da 
aprovação prévia do Congresso Na
cional toda alienação ou concessão 
superior a 500 hectares. Emenda do 
Deputado Plínio de Arruda Sampaio 
(PT-SP). 

Presença do capital estrangeiro 
na área rural — A aquisição de 
imóvel rural por pessoa jurídica es
trangeira dependerá de autorização 
do Senado Federal. Emenda do De
putado Paulo Roberto (PMDB-PA). 

Usucapião rural — As emendas 
individuais sobre a matéria são 
iguais às do projeto de Constitui
ção e do Centrão. 

Princípios da educação — A 
Educação nacional tem por princí
pios a liberdade individual, o plu
ralismo das ideias e das instituições, 
e a igualdade e solidariedade huma
nas. Emenda do Senador Jorge Bor-
nhausen (PFL-SC). 

Co-gestáo na educação — As co
munidades interessadas poderão 
participar do controle da gestão fi
nanceira e patrimonial das universi
dades públicas, na forma da lei. 
Emenda coletiva apresentada com 
281 assinaturas pelo Deputado Fábio 
Raunhetti (PTB-RJ). 

Iniciativa privada na educação 
— O ensino é livre à iniciativa com 
autonomia administrativa e de ges-

. tão financeira e patrimonial, desde 
que não receba verbas públicas. » 
Emenda coletiva apresentada com 
297 assinaturas, pelo Deputado Be
zerra de Melo (PMDB-CE). 

Apoio ao educando — Apoio su-
plementar através de programas de 
material didático-escolar, transporte, 
alimentação, assistência médico-o
dontológica, farmacêutica e psicoló
gica, inclusive ajuda financeira. 
Emenda coletiva apresentada com 
282 assinaturas pelo Deputado Cleo-
nâncio Fonseca (PFL-SE). 


